
                                                            
 

XXIII Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 1 

 

XXIII SIMPÓSIO BRASILEIRO DE RECURSOS HIDRÍCOS 

 

ANÁLISE DE CONTEÚDO SOBRE OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DE 

RECURSOS HÍDRICOS NO COMITÊ DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO 

LITORAL SUL DO ESTADO DA PARAÍBA 

Luciana Trajano da Silva 1 & Mirella Leôncio Motta e Costa 2 

 

RESUMO – Os Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) são órgãos colegiados com funções 

deliberativas, normativas e consultivas, composto pelos poderes público (federal, estadual e 

municipal), pela sociedade civil organizada e pelos usuários de água criados pela Política Nacional 

de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9.433/1997). Os CBHs têm competências diretamente e 

indiretamente relacionadas com os instrumentos de gestão, em sua respectiva área de abrangência, ou 

seja, a discussão sobre estes instrumentos deve fazer parte dos debates entre os membros em suas 

reuniões ordinárias e extraordinárias. O presente estudo tem como objetivo principal realizar uma 

análise de conteúdo sobre os instrumentos de gestão dos recursos hídricos no âmbito das discussões 

do CBH-LS do Estado da Paraíba utilizando o software ATLAS ti®. Em relação às gestões, observou-

se que a terceira gestão (2014-2016) foi a que mais discutiu sobre os instrumentos de gestão. Em 

relação aos instrumentos, os mais discutidos foram a cobrança pelo uso dos recursos hídricos e a 

outorga de direito de uso da água, pois o CBH-LS teve maior atuação no estabelecimento da cobrança 

nas bacias e pela necessidade de conhecer os usos e usuários outorgados. O instrumento menos 

discutido foi o sistema de informação, pois tem baixo relacionamento com as competências dos 

CBHs. 

 

ABSTRACT– River Basin Committees (CBHs) are collegiate bodies with deliberative, normative 

and consultative functions, composed of the public powers (federal, state and municipal), organized 

civil society and water users created by the National Water Resources Policy (Federal Law No. 

9,433/1997). CBHs have competencies directly and indirectly related to the management instruments, 

in their respective area of coverage, that is, the discussion on these instruments should be part of the 

discussions among the members in their ordinary and extraordinary meetings. The main objective of 

this study is to carry out a content analysis on water resources management tools in the CBH-LS 

discussions of the Paraíba State using ATLAS ti® software. Regarding mandate, it was observed that 

the third mandate (2014-2016) was the one that most discussed the management instruments. In 

relation to the instruments, the most discussed were water charge and water use rights, since CBH-

LS was more active in the establishment of water charges in the basins and the need to know the uses 

and users granted. The least discussed instrument was the information system, since it has a low 

relationship with the CBHs competences.  

 

Palavras-Chave – Instrumentos de gestão; Comitês de Bacias Hidrográficas; Análise de Conteúdo. 
 

  

                                                           
1) Estudante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do IFPB. Av. Primeiro de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa-PB, (83) 3612-1200, 

lucianatrajanojp@hotmail.com. 

2) Professora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB. Campus João Pessoa. Endereço: Av. Primeiro de Maio, 720, 
Jaguaribe, João Pessoa-PB, (83) 3612-1200, mirella.costa@ifpb.edu.br. 

mailto:lucianatrajanojp@hotmail.com
mailto:mirella.costa@ifpb.edu.br


                                                            
 

XXIII Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 2 

1. INTRODUÇÃO 

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9.433/1997) estabeleceu que os 

Comitês de Bacias Hidrográficas (CBH) são órgãos colegiados com funções deliberativas, normativas 

e consultivas, composto pelos poderes público (federal, estadual e municipal), pela sociedade civil 

organizada e pelos usuários de água.  

A supracitada política também instituiu os instrumentos de gestão de recursos hídricos: planos 

de recursos hídricos, enquadramento dos corpos de água em classes segundo os usos preponderantes, 

outorga de direito de uso dos recursos hídricos, cobrança pelo uso dos recursos hídricos e sistema de 

informação sobre os recursos hídricos. 

Os CBHs têm competências diretamente e indiretamente relacionadas com os instrumentos de 

gestão, em sua respectiva área de abrangência, ou seja, a discussão sobre estes instrumentos deve 

fazer parte dos debates entre os membros em suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

O Estado da Paraíba possui quatro comitês de bacias hidrográficas, sendo um interestadual 

(CBH Piancó-Piranhas-Açu) e três estaduais (CBH-Paraíba, CBH-Litoral Sul e CBH-Litoral Norte). 

Nesse estudo será abordado o Comitê das Bacias Hidrográficas do Litoral Sul (CBH-LS), criado no 

ano de 2006 e instalado em 2007. O CBH-LS possui 25 membros, reúne-se periodicamente (quatro 

reuniões ao ano) e está na sua quarta gestão. 

O presente estudo tem como objetivo principal realizar uma análise de conteúdo sobre os 

instrumentos de gestão dos recursos hídricos no âmbito das discussões do Comitê das Bacias 

Hidrográficas do Litoral Sul do Estado da Paraíba. O resultado da análise buscará identificar qual 

instrumento de gestão é o mais discutido e possui maior relevância nas gestões do CBH-LS, 

verificando sua implementação no estado da Paraíba. 

 

2. METODOLOGIA 

 

O presente estudo se caracteriza como pesquisa qualitativa, exploratória e descritiva. As etapas 

metodológicas são: revisão bibliográfica, revisão documental, pesquisa de campo, pesquisa em atas 

e deliberações, análise de conteúdo (ATLAS ti®) e análise dos resultados, conforme apresentado na 

Figura 1. 
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Figura 1 - Etapas Metodológicas 

 

A análise de conteúdo foi realizada com o uso de um programa de sofware chamado de ATLAS 

ti®3, utilizado para análise e codificação dos dados através das citações dos instrumentos de gestão 

nas atas e demais documentos.  

Foram estabelecidas duas estratégias de estudo: i) análise da atuação das três primeiras gestões 

do CBH-LS buscando identificar a sua relação com os instrumentos de gestão de recursos hídricos; 

ii) análise dos instrumentos de gestão ao longo das três gestões, como forma de observar a evolução 

da discussão sobre os instrumentos de gestão. 

 

3. RESULTADOS 

 

3.1. Resultados por Gestão 

 

Recém-instituído no ano de 2006 e instalado no ano de 2007, o CBH-LS vivenciou em sua 

primeira gestão uma fase organizacional interna. As primeiras reuniões foram marcadas por 

discussões em torno da cobrança pelo uso da água, tema proposto pela AESA devido estar previsto 

para o ano seguinte, a implantação da cobrança pelo uso da água na Paraíba, tais discussões resultaram 

posteriormente na elaboração e aprovação da Deliberação nº 01/2008 do CBH-LS, na qual determina 

os valores e critérios para a cobrança pelo uso da água nas bacias do Litoral Sul (RIBEIRO, 2012). 

Através da Figura 2, pode-se visualizar o número de citações de cada instrumento de gestão 

de recursos hídricos em cada gestão do CBH-LS obtida através da análise de conteúdo de atas e 

deliberações por meio do software ATLAS ti®. No gráfico, percebe-se que na primeira gestão, os 
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instrumentos mais citados foram a cobrança pelo uso dos recursos hídricos e a outorga de direito de 

uso da água. 

A segunda gestão mostra-se mais organizada internamente do que a anterior, seus membros 

se tornaram mais participativos e envolvidos com as questões do comitê e passaram a questionar e 

solicitar mais informações da Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba, inclusive 

sobre o Projeto de Integração do Rio São Francisco. Entretanto, ao observar a Figura 2, observa-se a 

diminuição da discussão acerca de todos os instrumentos. 

O motivo da diminuição das discussões em relação aos instrumentos pode ter se dado devido 

à mudança do governo estadual, que consequentemente ocasionou mudanças no corpo técnico da 

AESA. Entretanto, os membros continuaram motivados a buscar parcerias públicas ou privadas para 

desempenhar ações planejadas pelo comitê, mas que não são realizadas por falta de recursos, pois 

efetivamente a cobrança pelo uso da água ainda não havia começado efetivamente. 

 

 

Figura 2. Análise da discussão sobre os instrumentos entre as gestões do CBH-LS. 

Sem dúvida a terceira gestão é marcada por discussões sobre as normas e o uso dos recursos 

arrecadados com a implantação da cobrança pelo uso da água no ano de 2015. A terceira gestão se 

mostra mais interessada em conhecer o comitê, seus avanços, suas fraquezas, sua situação atual, seus 

direitos e deveres como parte constituinte do SINGREH. Seus membros agora mais envolvidos com 

a Política de Gerenciamento dos Recursos Hídricos e cientes da importância do comitê passaram a se 

organizar, a cobrar informações, a se capacitarem através de cursos oferecidos pela ANA e de oficinas 

oferecidas pelo próprio comitê.  
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As discussões em torno da implantação da cobrança e do uso dos recursos arrecadados através 

dela trouxeram à tona questões importantes como a interligação entre os demais instrumentos como 

os planos de bacia, o enquadramento dos corpos d’água e a outorga. 

 

3.2. Resultados por Instrumentos 

 

O instrumento Planos de Recursos Hídricos teve um aumento em torno das discussões sobre 

em função da necessidade de sua atualização do Plano, principalmente na terceira gestão (com 15 

citações). Nesse sentido, o CBH-LS contribuiu para a elaboração do Termo de Referência Modelo 

(TDR-M) elaborado entre 2017 e 2018 por um consultor contratado pela AESA. Este TDR servirá de 

base para a licitação da atualização do Plano Diretor de Recursos Hídricos da bacia hidrográfica do 

rio Gramame e para a licitação da elaboração do Plano Diretor de Recursos Hídricos da bacia 

hidrográfica do rio Abiaí. 

As discussões sobre o Enquadramento dos corpos hídricos não eram frequentes nas duas 

gestões iniciais. Entretanto, se tornaram mais frequentes na terceira gestão (com 20 citações) devido 

à condição de poluição e contaminação dos corpos hídricos da bacia, principalmente por causa da 

preocupação com a qualidade da água do reservatório que abastece a cidade de João Pessoa. O 

enquadramento ganha vez devido a sua interdependência diante dos demais instrumentos, como a 

outorga e a cobrança. Entretanto, não se observaram avanços significativos na implementação do 

enquadramento nas bacias hidrográficas do Litoral Sul. 

Embora a Outorga de direito de uso da água faça parte da competência da AESA, cabe ao 

CBH-LS estar atualizado sobre o número de concessões outorgadas que fazem uso dos recursos 

hídricos de suas bacias. Atualmente o número de solicitações e de inadimplência de outorgas é um 

tema bastante discutido nas gestões do comitê, pois mesmo não cabendo ao comitê outorgar, é 

imprescindível ao mesmo estar ciente das outorgas vigente e vencidas, pois impacta diretamente no 

valor arrecadado com a cobrança pelo uso da água. 

Em relação ao que lhe compete – proposição de acumulações, derivações, captações e 

lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de 

uso de recursos hídricos - a gestão atual (não analisada neste trabalho) minutou uma deliberação 

acerca da definição do uso insignificante de poços tubulares. Todavia tal deliberação não chegou a 

ser aprovada. 

A Cobrança pelo uso da água foi bem discutida já na primeira gestão (com 38 citações) em 

função da discussão e aprovação da Deliberação CBH-LS nº 01/2008, que determina os valores e 

critérios para a cobrança pelo uso da água nas bacias do Litoral Sul. Entretanto, a cobrança não se 
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efetivou e foi bem menos discutida na segunda gestão (com 6 citações). Na terceira gestão, observa-

se uma grande discussão em torno da cobrança uma vez que foi no período dessa gestão que a 

cobrança foi realmente efetivada em meados de 2015 por meio do envio de boletos aos usuários. 

Nesse período, os membros iniciaram a discussão sobre a aplicação desses recursos. 

De acordo com o Plano Anual de Aplicações do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FERH) 

estimou-se para o ano de 2018 o recurso financeiro no valor de R$ 1.205.552,69 provenientes da 

cobrança pelo uso da água. Com a cobrança estabelecida e implementada no Estado paraibano e com 

o Plano do FERH sob apreciação do CERH é bem provável que em breve aumente as discussões em 

torno da cobrança nos comitês de bacias, como já é notado pelo gráfico acima (FERH, 2018). 

Observa-se através da Figura 2, que o instrumento Sistema de Informações foi pouco discutido 

em todas as gestões. A implementação e manutenção desse instrumento é de responsabilidade da 

ANA e da AESA, cabendo ao CBH-LS solicitar e manter as agências informadas e atualizadas sobre 

a situação de suas bacias hidrográficas. 

Recentemente, a AESA contratou a Fundação Parque Tecnológico para desenvolvimento do 

novo Sistema de Informação Estadual de Gestão de Recursos Hídricos - SIEGRH para agregar as 

funcionalidades de interesse da gestão de recursos hídricos do Estado da Paraíba. O sistema foi 

finalizado e entregue no início de 2018. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através da análise documental e pesquisa de campo, observou-se um amadurecimento do CBH-

LS nas discussões sobre os instrumentos de gestão, principalmente se consideradas a primeira e a 

terceira gestão (Figura 2). O envolvimento do comitê no gerenciamento dos recursos hídricos de suas 

bacias demonstrou que, apesar das inúmeras dificuldades e de alguns pontos ainda fracos, o comitê 

de forma geral vem se organizando internamente e externamente. Através da análise de conteúdo, 

percebeu-se que houve aumento em torno das discussões dos instrumentos de gerenciamento dos 

recursos hídricos e vale salientar que de certa forma todos os instrumentos foram motivo de grandes 

discussões durante o período estudado.  

Em relação aos instrumentos, os mais discutidos foram a cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos e a outorga de direito de uso da água, pois o CBH-LS teve maior atuação no estabelecimento 

da cobrança nas bacias e pela necessidade de conhecer os usos e usuários outorgados. O instrumento 

menos discutido foi o sistema de informação, pois tem baixo relacionamento com as competências 

dos CBHs. 
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A análise do conteúdo em relação aos instrumentos de gestão apontou que todos os instrumentos 

passaram a ser mais debatidos a partir da terceira gestão. O instrumento mais discutido foi à cobrança 

pelo uso da água, devido à sua implantação no Estado Paraibano. Cabe ao CBH-LS participar e opinar 

sobre valores estabelecidos para a cobrança pelo uso da água, observar a sua arrecadação e participar 

do planejamento de sua execução. 
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